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LEI Nº 1.505/2025 DE 25 DE MARÇO DE 2025. 
 

SÚMULA: Autoriza a formalização de Termo de Doação de 
equipamentos sucateados para a Associação de Pais e Amigos 
dos Excepcionais APAE de Rio Bonito do Iguaçu e estabelece 
outras providências. 
 

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE RIO BONITO DO IGUAÇU, ESTADO DO 
PARANÁ, APROVOU E EU SEZAR AUGUSTO BOVINO, PREFEITO MUNICIPAL, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES 
QUE ME SÃO CONFERIDAS POR LEI, SANCIONO E AUTORIZO PROMULGAR A SEGUINTE LEI: 

 
Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a firmar Termo de Doação com a Associação de 

Pais e Amigos dos Excepcionais – APAE de Rio Bonito do Iguaçu, inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - 
CNPJ sob o n.º 03.732.688/0001-92, tendo como objetivo a transferência de bens móveis inservíveis e irrecuperáveis 
como veículos, equipamentos elétricos, eletrônicos, materiais de escritório todos em estado de sucatas, constantes 
no anexo I parte integrante desta Lei, por meio de doação. 

 
Art. 2º A APAE poderá de forma imediata realizar o descarte e/ou venda dos bens doados 

constantes do Anexo I desta Lei, observado o disposto na legislação ambiental. 
 
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Gabinete do Prefeito do Município de Rio Bonito do Iguaçu/PR, em 25 de março de 2025. 

 
 
 

SEZAR AUGUSTO BOVINO 
Prefeito Municipal 
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ANEXO ÚNICO 
(Parte Integrante da Lei nº 1.505/2025) 
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